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TCE-AL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ATO N' 1/2024

APROVA O PLANO ANUAL DE
TRABALHO - PAT DE QUE TRATA A
RESOLUÇÃO NORMATIVA N" 612024,

de 61412024.

O PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando os principios que regem a Administração Pública e a

necessidade de aprimorar a atuação do TCE/AL, a fim de torná-lo mais eficiente e

tempestivo;

Considerando que o Tribunal deve exercer as swrs competências levando em

consideração o principio da seletividade, baseado nos critérios de materialidade, relevância,

risco e oportunidade, e ainda, nos custos do contrcle em relação aos beneficios esperados pela

sociedade;

Considerando as Diretrizes de Controle Extemo e o o Marco de Medição de

Desempeúo dos Tribunais de Contas (MMD-TC) elaborados pela Associação dos Tribunais

de Contas do Brasil (ATRICON) e que servem de modelo de boas práticas dos Tribunais de

Contas do Brasil; e

Considerando, por fim, o disposto na RESOLUÇÃO NoRMATIVA N'
612024, de 61412024, que "Instilui ttormas pora a propositura do Plano Anual de

Fiscalização - PAF e do Plono Anual de Trabalho - PAT do Tribunal do Contas do Estado

de Alagoas" ,

RESOLVE.

ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNALDf, CONTAS DO ESTADO

Art. 1" Aprovar o Plano Anual de Trabalho - PAT, conforme previsto

no capítulo II da RESOLUÇÃO NonrraanvA N" 6/2024, de 9 de abril de 2024, publicada

no Diário Oficial eletrônic o do dia9l4l2024, republicada no DO-e/TCE do dia 121412024.

Àrt. 2' Este Ato enúa em vigor na data de sua publicação' , \, L'l)q 1,l{ ,' I\_/l I
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Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões do Plenario do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas,
em Maceió, 4 dejunho de 2024.

Conselheiro FERN RJBEIRO TOLEDO
Presi te

CONSEIhCiTO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
Vice-Presidente (ausente)

Conselheira MARIA CLEIDE COSTA BESERRA
Diretora-Geral da Escola de Contas (ausente)

Conselheira ROSA UQUERQUE
Ouvidora

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE
Conegedor (ausente)

Conselheiro ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO
(ausente)
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ATO No l/2Ír24

APBovA o PLANo ANUAL DÉ TRABALHo . PAT DE oUE TRÂTÁ A F€soLUÇÃo
r{oRMAÍtv t{. 6/2024. D€ 6/,v2024.

o Pltl{o tx) ÍRBt { ! Ix COtaÍ^S m ESÍ DO DC AUCO S, rú uso dê suás
âtíibuiç6es Lq6is ê raqiÍiêírtâis,

Con it rô os píirclpios qlP Í.qÉm a MminbrraCáo Riblice ê e nêc.ssi(üdê dr
âpÍinlÜeí â âülâ§áo dD ÍC€/^l- â 6m de lomá-lo mâis ráci€íi. . têmp.slivoi

Corli,.rrdo quc o Tíhrnâl dcíc cx.íc.í as slJas coínpctênciàs l.eando cm
consi{r.Íaç5o o pÍincíÍÍo dâ sdêtiúdôde b8êâdo nos cÍiréíbs d! mât nalidadê,
íclcrância, íisco ê opoÍtunirãd., G ánd4 nos custos do con!Íolê êm íêlação âos
b.ocÍícios.rp.Ísdos pêL !oci{.dc;
Coôirú.üo á DídÍi2.s de cs{Íolc E terno. o MaÍm d. Medisáo de D.seíÍpênl'o
dos friüünais .l€ CoÍ|r.s (MMD-ÍC) êlâboí.dos pêlâ 

^ssociâçâo 
do. fdbunais d.

ConlÀs do BÍas (^rRrcON) € qlx s.íy.ín d€ modêlo de boes píátiêâs dos Ííib{rmas
dc Coírlas do Br.sil: ê

cüEiLírdo. poÍ frí, o dspoGto na RESoLUÇ^o NoBMÂTlva N. um21.d.6!qm2\
qlI 'hdt rü!i- D-. . D.!eo.iir. à PfÍo 

^rrC 
dc Fb.diaeio - P f G do

Pho 
^rxl.l 

d. Ir.àúo - P Í do Trilúrl do Cont . ô E.ndo d. ALOo.3',

nã$tYE:

^.L 
l' Àpíovâí o Phro 

^Írd 
d. rná.lto - tr, coííoÍm! pí€rislo m Cldtub ll d.

BESOLUÇÃO NORMÂÍNA No 6r'2024, d. 9 ê abÍil dG 202{ Fôlicâdâ nô oiíio Oíici.l
êlêúônico do diâ 9/l/m24, .êpuui.;adã no DO-./TCE do dia 121312021.

t t 2. Eí. 
^to 

êítt . êín vrgoí nâ d.r. d. su. 9lrblicição.

^rt. 
39 R.!ogám-sê as dispoêiçóês êm cúnlÍáíio.

Sâh das S!§sôês do Plêí*io do fribunal d€ Conrâs do Esr.ô d. 
^lêgoa§ 

.m Mâc.{i.
4 d. iunho d. 2024.

Consdhiro FEA,IÀüP AIIERO TOtg)O

ftesidcntc

coo§.lh€iÍo or^Ylo LEss^ DE GEMLDo s^xros
vie-tr.süêítc (âus€ot€)

Consdhê!Í.I AIA(]ED€ COST BESERn

Dir.loía-G.Íal dâ Escolâ d! Contâs (ausêílê)

Coírsetriía RO§A I n REEIO OE IIaUQUEROUE

ÍRIBUNAL PLENO INDICE I

pntuetRl cÂtr,tlRa
Gabinete da Presidência I

SEGUNDÂ CAMARA

OUVIDORIA

CORREGEDORIA

ESCOLA DE CONTAS

MrNlsrÉRto PúBLrco DE coNÍÂs
EÍo h&.d. Pimaírta

Proc!íadoí-G€Íal
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Rosa Maria RibciÍo Dc Âlbuqucrquc
conselheirâ ouvidoía
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ouvidoía

CoosêlEiío nODaüGO §Q(En Clvâl'ClXTE

coÍí.gÉdoí (a!.olc)

Con3.iheio 
^rasEllrc 

BOOEiTO OC rllrgo BfilTO

(.us.nte)

Consêllciã Bãt^T PBEn PtnES CÀJInÍxl

ÀrI|ú §.àáfuno d. Coí!§.llr.io sáieo nlc roo l.raE
(co.norrdo)

tu&o. S{Éúilrdo d. CoÍÉdEko ll{ I&tE" n!Úo Sll}lÍ) C^lHÊnOS

(coíwoc.ô)

O PnESloEaIÉ m IR|AII.âL DE ColIÍIS m EST DO D€ IL GOr§ nô uso dc !tr.s
atíhriçõ.s lêg.it. r.gií} íri.is,

n8sol. E
r,t r. híirui cota§slo PÉIrarrãÍf o€ 

^v 
LuÇIo oE Docl,llo{ro6 - celo.

ílos làmos do.nigo 39 ô Râ3olução No.ÍÍ'âüva n'02/2021, Frôli..d. êln 10 d.
mârço d.2o2l, com e frrâlid.d. dê r.alizâÍ â Gêíáo Docütnêntel, composta pêlos

§êguini.s Ín mkos. â sâhêÍ

I - Írurt
a) Dií.roíi. 

^dmhbtÍôlivâ: 
B.l,lo Jos. BÍ.qs àtota GoírÉs _ PÍcsrd.nlcr

b) oüêroÍiá dê cood.nrçâo d. Técnico$ Jo3é EêÍnândo BêzêÍÍa coslâ;

c) Oiíctoíiâ de T.cnologiá . lnío.ÍÉlicâ: aírdrBsâ Cât.riír d. i/ielo L€ínos Lyíâ;

d) DiíÊtoÍia d. ÉígÊíútâíia: Jo6é toôên3 d! MoÍacs;

e) DiÍ.loíia d. R.cúÍsos Humam§: MaÍia adàôiâ Gaháo dos Sditos - S.cÍêláiaj

0 Onáoíia dê ãsn Fn€nto € Or§3!t íÍo: OíLxb ê 
^Íal]*o 

CaíÍoi

9) Oríetoíia d! rbviír€nrasão & P.ssoâl LÍbsâ C5vâhenle MoÍei. Lo9€s dc &j.3:

h) EÍblbt ca: Mkh.h dos S.ntos siha; ê

i) Atréroíir Júidbs: câÍfo! noh.íto Limâ M.Íquê! dâ §1y3.

I - STLb
a) Milza da Slv. Co.Í.iâ;

b) Meícêllo JoíE. dc casúo az.vrdo Rom.ioj

c) cih.i oomingos Páz dâ Silv.;

4 Jod Maricio Fâlcâo Bíêda

.) El.nirô Um. Pompc P.írdi T.üGirâ;

D Jo3c trÍs d. OlivliÍa Cost.;

q) SirLírê Eli.lê L€êêídâ Silv. Souz.;

h) Rêí.idê Ma.i. dê Rffiosi !
í) $núa MÍ da Frírirá.

PrÍgrlo ltE PoÍ dccisão d. co.nissâo podêíão s.. cflvilâd@ s!íyidorês .
tdcos h.dos nâs t íútadÉ 

^dÍniíülí.livàs 
dcía Cdt p.râ pÍ.3tr .rr.írlusis

êtcüracimêítos coíÍr viíâs â possibiltrí a otimi:âçâo c a opêreionâlizaçâo dos
píoêdimotos a 3!íêm âdot!do..

Arü ? Âs Diaioíi8 dâ rirGa m.io frcem aúoíi2ad6 â pía§Í tod&r e3 inloíÍrâç.ôca
nêc.§6áÍi* àC" q oàjaiyendo cnf.àoíâr co.n o ho.md ê rcadar tuncionâmênlo do§
lÍ.b.lbs.
lrt. 3. E§ta Ponâne cotÍ. viJp. ne ôtâ d. $râ gublicrção, fcando r.vog.dâs âs
disposiges em cooi,Íb, em.spêciâl a Fof,TAal^ t{. 55/2021, d.2a.t sá.mh.o
b 2021-

Edíhb Guihcíiê PdÍrêiía !m Mâctió, l' d€ maÍço rh m24.

CoíL3dh.Ío FÉnlür{m ilBEnO TOaIDO

PÍêsid.ô!.

-R!ÊàIdâ.

,. PORT RIÂ No I25,/2021t

O ?iAlDOítE m tBttr{áL Df ColaÍ S DO EsI DooÉAl Eols m uso de suas

atihaçó.s hgü. nÍ|irEíÍâi+

ca.ilrÉ â xliciúção coí ids no oFlão l{ô 0r/202a (Mt,ê.116,/2024, o(úndo do

Câtinc!. da Coíl.êldÍa Maria Clêidê co§la B.!.íÍa
RESOtvÉ

âoíxÍí L r! D PE»|A D€ AZEyEIO LYnÀ portâdoÍr dt CPF n' -'.445.09/t_
-, do c.Ígo d! pÍoúín oto em comÉsáo d. 

^3s.ssú 
Espêciâl dâ oFAFoÊ Símbolo

^EI). 
pârâ o qud íoi íúnêâdâ poÍ íoíçâ do ATO n' f,5/201 9, publicdo no Diário oficiâl

Ehoôíico do ÍCE/AL êm 3/r /201 9.

Edftio Gdtl€írÍr Palít€na êín Mâclit, a d€ imho dê 2924.

conslh.ío FEnMll» RIEEm IOIIDO

PrÊsid.nle

ATO No 53/2024

^Ío 
xo 5it/2024

POnTAÂlÀ No 323,/2024

o PfiEriDeflE mlBan !DCoolÍ smEsT Do 0E lllrÊot§ m uso dc suas
atibu(Í.s hgab. í«in Írtai§

calddrú a 3olicirâçáo coítiid. no oFÍào N' 0l /2024 (M), dc ry5r'2024, oíiundo do
Gaàháê da Cons.lÉiíâ M.ú Cbd. Co3â 8C3.í4.

nÍso§rE
rbír§Jdl tnovrscoxfl.coÉLYn Hulo,poít dorôcPf n'-..637.544-
Ê, Drt .r.ícrí o car(p dê p.ovh.oto €rn coíni§á, d. 

^!s.isoÍ 
Espacial dr DF Foe

Sft$olo 
^ED, 

vago ãn d.coírêíciâ dâ lxoíÊí.eão ê yrà à P.ÍS. d. 
^r.!r.do 

Lrr
Edíícb GriIE ÍÍÉ dÍÉka .ín rr-tó, 4 & irlho dê 2024.

coírsdEiío FE a^loo Rl oTOTEDO

Prêsikor.

o PaEsatNIE oO Ín&rlüf Ix col{Í smEST DoD€AL Êro^s, m lrso rlê suás
âüitu(:ôê lêgab c ícgiíÍ.rú.is, . o grt cdÉâ do Êocls§o TC n'96/202/t,

cclik rdo a solicitaç5o co.rtiiâ no ofíclo N" 5/2024/c€Tcg oÍirndo dô
Coí.qÉdorü Gêíalj a

Cârir.'ú o dsposto m inciso lll do aÍi- 97 dâ Coírstíluiç.ão Esraduâl . no ân. 9?
da L.i Eíadrâl no 8-790. d. 29 d. de2ernàúo dc 2o2Z

nlSOTI'E

trt l' Oêleíminâí qll. â oiíêioíiâ dG Fllcursos Hum/los - onH, com â &vidâ ciênci.
ê eíxaíêi. dâ DúeloÍia G!Íal - DG, iísiíâ no lulo Píocêssuâl dos pí.c.ssos dê
csrcé§ãô de âpo§.ntadúiâs, inclusiv. nos (bs atos tl. âdmissáo ô pêssôrl, a êiâpa
cürênrente à rÉ5s! por p.íê ô oÍqÉo dê cooüd. lnllrno,

^rL 
f Frcâ a DiÍáoíiâ dê ReqrÍsos hurna.ros - DâH incuflüidâ de €laboíâÍ píopostâ

dê R.3olüção aúyinbúativa. no píazo dc.té 30 (úintâ) di.6, disciplinando os atos,

dooríÍ'.Írtos . Eulos iúisp.flsáttis pâra os píoccssos âdminisúafto§ d. co.Ee§são
d. .pos.ínâdo.iâs . d. êdnissao d. p.*oál
lrt 3. o! b€nsf,cils pr6Ídênclirbs q(rc t.íràam sido co.rc-€dido§ â P.Ítir dô têi
Éíaaral n. &790, dG 29 dc dez.íüÍo d€ 2022 (Lêi Orgânica do TC€/AL). . o€ ato3 de
âdd33ão d. pe§3oôl iá Íêalizâdos s€íão sancados, ciín â í.m.§sa do3 rcspêctivos
âúor pâ.a ías d. v.íifcaçãô d. Ílgubíirad. do píoctdiÍÍ*flro, ao óÍgÉô dê Coítrot!

LL 4. Eía Poíterie ãrtÍa eín vigoÍ íâ dâlâ dc 3uâ publicâ§áo,

^rt 
5' RâogEn-s.3 dispo§a.p.s .ín cooúáÍb.

Edílcb Gdtl6mc Prlín€na Êín M.ctió,3 ê iúnho de z'o24.

Cofisê5êiío fEIX^lll)O hlB€no IIx.IDO

PÍê3idênt.

O VICE.PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE COIITAS DO ESTÂDO DE  LAGOAS.
clttsExEtno oÍÁvto Ltss DE GEÂ LDo sÀroq PioFERtu As SEGU|NTES

DECTSõES UONOCflÁnC S:

Vice-Presidência

Decisão MonocÍática

TC N. r Oa6a/201 5

UNIOADE Furdô Municipâl rh Sâúdê dê Junquêim/AL

BEsPoNsÁvEL

It{ÍERESSÀÍTO FUNCONTAS

ASSL'NIO Adicaçtu de Moha / Arqui\ram€nlô

DEctsio raoxocaÁncÀ

I - nanró o
vãsâ o Fclsso sobíe o cncantítlÉíÍÉoto do h. j:ÍÀlÍIOlÊ-BJlícolÍI § d.
0l d. sltembro d€ 201í docuÍÉnto quc noticia qu€ o & CAiIOS Alrct STo l-lu
Ix ,üIED gê.tor à .9oc. do FuÍ'do Municipal dc Saúd. dG J(rtquá'q não cnviou
no p.â2o ô l:-GÍoars9-do§CÂEl2í1lí concspood.flrc ss obrigaçõês rcíGr€nt.s âos
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